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=§= LEI MUNICIPALNlI1.257, DE26 DENOV&lBRODE1993. =§=

Retifica a Lei Municipal Nº 1.255
de 27/10/93, em seu artigo 1li e dá
outras providências.

DIRCESILVEIRADEOLIVEIRA,Prefeita Municipal de Icém, Estado
de são Paulo, no uso de suas atribuiçÕes que lhe são conferidas
por Lei;

FAZSABER,que a câmara Municipal de Icém aprovou e ela sancio-
na e promulga a seguinte Lei:

ARrIOO 111 - Fica alterado sanente o valor da divida para can o F'Gl'S, cons-
tante do artigo 12 da Lei Municipal NlI1. 255, de 27/10/93, para
CR$34.923.095.38 (Trinta e Quatro MilhÕes, Novecentos e Vinte
e Tres Mil, Noventa e Cinco Cruzeiros Reais e Trinta e Oito ce!!
tavos), posicionado em19/11/93.

ARrIOO 2Il - Esta Lei entrará emvigor na data de sua publicação.

ARrIOO 311 - Revogam-seas disposiçÕes emcontrário.

Registre-se. publique-se e canunique-se.

Icém, 26 de Novembrode 1993.
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